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OF/CM/Nº 155/2021. 
 

 

Exmº. Sr. 

VICTOR DA SILVA COELHO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim 

 

 

 
Senhor Prefeito, 

 

 

Encaminhamos a V. Exª. para as providências cabíveis o 

Autógrafo de lei nº 13/2021, que DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE 

CAMPANHA PERMANENTE DE PROTEÇÃO AS MULHERES COM A DENOMINAÇÃO 

“SINAL VERMELHO CONTRA A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA”, de autoria dos 

Vereadores Alexandre Valdo Mitan e Juninho Corrêa, aprovado 

pelo plenário deste Legislativo Municipal na sessão ordinária 

do dia 18 de maio de 2021. 

Sendo o que se apresenta o momento, colocamo-nos ao dispor 

para o que se fizer necessário. 

 
Atenciosamente, 

 

 

 

 
BRÁS ZAGOTTO 

Vereador-Presidente 
 

 

 

 

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 320034003800300034003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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